PROJETO DE LEI Nº 3984/2014
 
Autoriza o Executivo Municipal a conceder ligação de água para o proprietário que desejar realizar melhorias em seu lote, mediante assinatura de termo de responsabilidade.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
 Art. 1º  Fica Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ligação de água para o proprietário que desejar  realizar melhorias em seu lote.
Art. 2º Fica o proprietário obrigado a apresentar escritura do lote, comprovando ser o legítimo proprietário.

Art. 3º  Fica o proprietário obrigado a assinar um termo de responsabilidade, se comprometendo a não construir no lote, até que tenha a devida autorização. 
Art. 4º  Após as benfeitorias realizadas no lote, fica o proprietário impedido de manter e criar animais no local, sendo apenas permitido o cultivo de hortaliças, plantas entre outros.

Art. 5º  O Município aplicará multa de 5.000 (cinco mil) Unidades Fiscais de Patos Minas (UFPMs) ao proprietário que descumprir o termo assinado.
Art. 6º A multa aplicada será expedida ao transgressor constante do Cadastro Imobiliário e será enviada e cobrada, imediatamente e preferencialmente, por guia própria ou no Carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU.
Art. 7º O não pagamento da multa disposta no artigo 6º implicará infração considerada grave, ficando o infrator sujeito à multa e às demais sanções administrativas cabíveis, cujo débito será lançado em dívida ativa. 

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de agosto de 2014.
ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA – Tonhão da Copasa


  Vereador

JUSTIFICATIVA:

Uma cidade limpa e organizada depende também da disponibilização de água aos proprietários que desejarem realizar em seus lotes melhorias, tais como: construção de muros, passeios e até mesmo a realização dos plantios que lhes convierem.
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